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DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 035/2025, DE 
31 DE JULHO DE 2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que cria o programa 
REGULARIZA MACAU, visando dar 
regularidade fundiária aos imóveis 
urbanos e não urbanos do Município de 
Macau. 

 CONSIDERANDO o que 
dispõe o Art. 2° da Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que concede aos detentores do domínio 
útil o direito do resgate do domínio 
direto (propriedade plena), pertencente 
ao Município de Macau, para fins de  

 
registro público a ser 

registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

Art. 1º Fica autorizado o 
resgate do domínio direto de 01 (um) 
terreno localizado na Rua Coronel 
Feliciano Teteo, Nº 26, Porto São Pedro, 
neste Município de Macau, no Estado do 
Rio Grande do Norte, CEP 59.500-000, 
com uma área de 70,09 metros 
quadrados, mediante pagamento de 5% 
(cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 260,69 (duzentos e 
sessenta reais e sessenta e nove 
centavos), devidamente especificado na 
planta de localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. FRANCISCA AGRIPINA 
DE OLIVEIRA BEZERRA, CPF 021.597.624-
07.  

 
Art. 2º Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 

de Julho de 2025. 

Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 036/2025, DE 
31 DE JULHO DE 2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que cria o programa 
REGULARIZA MACAU, visando dar 
regularidade fundiária aos imóveis 
urbanos e não urbanos do Município de 
Macau. 

 CONSIDERANDO o que 
dispõe o Art. 2° da Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que concede aos detentores do domínio 
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útil o direito do resgate do domínio 
direto (propriedade plena), pertencente 
ao Município de Macau, para fins de 
registro público a ser registrado no 
competente Cartório de Registro de 
Imóveis. 

Art. 1º Fica autorizado o 
resgate do domínio direto de 01 (um) 
terreno localizado na Rua Angicos, Nº 04, 
Porto São Pedro, neste Município de 
Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma área de 
111,36 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do 
valor venal, definido em R$ 414,20 
(quatrocentos e quatorze reais e vinte 
centavos), devidamente especificado na 
planta de localização anexa, tendo como 
beneficiária a Sra. KELLY RAMAYANA 
GURGEL DA SILVA, CPF 049.044.204-89.  

 
Art. 2º Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 

de Julho de 2025. 

Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 037/2025, DE 
31 DE JULHO DE 2025. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 
MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do 
Município, 

CONSIDERANDO a Lei 
Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que cria o programa 
REGULARIZA MACAU, visando dar 
regularidade fundiária aos imóveis 
urbanos e não urbanos do Município de 
Macau. 

 CONSIDERANDO o que 
dispõe o Art. 2° da Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que concede aos detentores do domínio 
útil o direito do resgate do domínio 
direto (propriedade plena), pertencente 
ao Município de Macau, para fins de 
registro público a ser registrado no 
competente Cartório de Registro de 
Imóveis. 

Art. 1º Fica autorizado o 
resgate do domínio direto de 01 (um) 
terreno localizado na Rua Professora 
Maria Pureza Paulista, S/N, Ilha de 
Santana (2ª Ilha), neste Município de 

Macau, no Estado do Rio Grande do 
Norte, CEP 59.500-000, com uma área de 
200,00 metros quadrados, mediante 
pagamento de 5% (cinco por cento) do 
valor venal, definido em R$ 371,90 
(trezentos e setenta e um reais e 
noventa centavos), devidamente 
especificado na planta de localização 
anexa, tendo como beneficiária a Sra. 
MARIANNA DA COSTA SOARES OLIVEIRA, 
CPF 098.660.854-81.  

 
Art. 2º Este Decreto entra 

em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 31 

de Julho de 2025. 

Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira 
Prefeita Municipal  

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 309/2025, DE 01 DE 
AGOSTO DE 2025 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Constituição Federal, 
a Lei Orgânica Municipal e demais 
disposições normativas vigentes, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, o servidor Vinicius 
Araújo da Costa do cargo de coordenador 
administrativo (CC-4), com lotação na 
secretaria de administração, 
planejamentо, finanças e tributação, 
portaria 36137. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 31 de julho de 2025. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 

Macau/RN, 01 de agosto de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 

PORTARIA Nº 310/2025, DE 01 DE 
AGOSTO DE 2025 
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE 
SERVIDOR EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a Constituição Federal, 
a Lei Orgânica Municipal e demais 
disposições normativas vigentes, 

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a servidora Neyara da 
Silva Costa Dantas do cargo de auxiliar 
de ensino infantil, com lotação na 
secretaria de educação e cultura, 
portaria 1064-1. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-
SE. 

Macau/RN, 01 de agosto de 2025. 

FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS 
VIEIRA 
 Primeira Mulher Constitucionalmente 
Eleita Prefeita do Município de 
Macau/RN 
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NESSE ESPAÇO 
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